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ESTADO DO T'AR'ATSÁ

REeuERrMENro Nü 51 ,DE 2017

(Autoria: Comissão Parlamentar de Inquérito).eÂr*nna r;ulrl
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Nos termos que regem o art. 52, § 6", II do Regimento Interno, e

após teÍ sido delibetado pelos Vereadores que compõem a

Comissão Padamentar de Inquérito, é requerido prorrogação de

pr^zo por mais 30 (trinta) dtas para conclusões finais do telatótio
da CPI constitúda por meio do Requetimento n" 83 de 2017.

É o qrre Requer. Sala da Comissão Padamentat de Inquédto
Em26 de junho de 2017.

Mi J
V Vereador/PSL/Relator
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